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MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

1 UN 1SISTEMA DE SONORIZAÇÃO.                                        
 
BACKLINE:

LOCAÇÃO DE 2 (DOIS) AMPLIFICADORES DE GUITARRA CAIXA COM CABEÇOTE 
(MARSHALL  OU FENDER OU PEAVEY) ( 4 DIÁRIAS) - DIAS 11,13,14 E 15/09.

LOCAÇÃO DE  AMPLIFICADORES DE BAIXO CAIXA  COM CABEÇOTE (AMPEG OU ORANGE) ( 
4 DIÁRIAS) - DIAS 11,13,14 E 15/09.

LOCAÇÃO DE UMA BATERIA C0MPLETA C/ ESTANTES (COMPOSTA POR BUMBO, TONS, 
SURDO, CAIXA, PEDAL DE BUMBO, XIMBAL E BANCOS E ESTANTES) ( PEARL OU TAMA OU 
YAMAHA) (4 DIÁRIAS) DIAS 11,13,14 E 15/09

UM TÉCNICO DE PALCO (4 DIÁRIAS) DIAS: 10,13,14 E 15/09

19/01874

2 UN 1PALCO 
                                                                                                                 
12 - PRATICÁVEIS DE ESTRUTURA DE ALUMÍNIO, PÉS REGULÁVEIS E FORRADOS COM 
CARPETE PRETO, COM ESCADA DE ACESSO.
ALTURA:30 CM PODENDO CHEGAR A UM METRO
TAMANHO: 6 POR 4 M (4 DIÁRIAS) DIAS: 10,13,14 E 15/09.

PRATICAVEL PARA BATERIA DE ALUMÍNIO 30 CM DE ALTURA
TAMANHO: 2 POR 2M (4 DIÁRIAS) 10,13,14 E 15/09.

RCMS

AUXILIAR PARA MONTAGEM E DESMONTAGEM.

3 UN 1SISTEMA DE ILUMINAÇÃO                                                                                 

LOCAÇÃO: (4 DIÁRIAS) DIAS: 10,13,14 E 15/09.

6 - MOVING HEAD 
1 - MESA DMX
1- TÉCNICO DE LUZ

RCMS

4 UN 1AMPLIFICADORES DE BAIXO CAIXA  COM CABEÇOTE                                                 
LOCAÇÃO DE  AMPLIFICADORES DE BAIXO CAIXA  COM CABEÇOTE (AMPEG OU ORANGE) ( 
1 DIÁRIA)  DIA 10/09

RCMS

5 UN 1BATERIA C0MPLETA C/ ESTANTES                                                                                 
LOCAÇÃO DE UMA BATERIA C0MPLETA C/ ESTANTES (COMPOSTA POR BUMBO, TONS, 
SURDO, CAIXA, PEDAL DE BUMBO, XIMBAL E BANCOS E ESTANTES) ( PEARL OU TAMA OU 
YAMAHA) (1 DIÁRIA) DIA 10/09/2019

RCMS

Observações

- O EVENTO FESTIVAL SESC TEATRO GARAGEM 40 ANOS OCORRERÁ NO SESC 913 SUL, 
ENTRE OS DIAS 10 A 15 DE SETEMBRO DE 2019.

- AS DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS BEM COMO O TRANSPORTE DOS 
EQUIPAMENTOS SERÁ DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA.

COCOMP/DAF
Vanessa da Silva Uchoa

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 04/09/2019 às 18:00 h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE N ACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO F ORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica
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Notas

1)      NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS VALORES DE FRETES, TAXAS, IMPOSTOS E DEMAIS 1)      NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS VALORES DE FRETES, TAXAS, IMPOSTOS E DEMAIS 
ENCARGOS LEGAIS.
1)      NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS VALORES DE FRETES, TAXAS, IMPOSTOS E DEMAIS 
ENCARGOS LEGAIS.

2)      SOLICITAMOS ENCAMINHAR PROPOSTA PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO OU CARTA DE 

1)      NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS VALORES DE FRETES, TAXAS, IMPOSTOS E DEMAIS 
ENCARGOS LEGAIS.

2)      SOLICITAMOS ENCAMINHAR PROPOSTA PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO OU CARTA DE 
AGRADECIMENTO.

1)      NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS VALORES DE FRETES, TAXAS, IMPOSTOS E DEMAIS 
ENCARGOS LEGAIS.

2)      SOLICITAMOS ENCAMINHAR PROPOSTA PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO OU CARTA DE 
AGRADECIMENTO.

3)      BOLETO BANCÁRIO NÃO SERÁ ACEITO E SUA APRESENTAÇÃO  ACARRETARÁ A NÃO ACEITAÇÃO DO 

1)      NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS VALORES DE FRETES, TAXAS, IMPOSTOS E DEMAIS 
ENCARGOS LEGAIS.

2)      SOLICITAMOS ENCAMINHAR PROPOSTA PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO OU CARTA DE 
AGRADECIMENTO.

3)      BOLETO BANCÁRIO NÃO SERÁ ACEITO E SUA APRESENTAÇÃO  ACARRETARÁ A NÃO ACEITAÇÃO DO 
PRODUTO E CONSEQÜENTE DEVOLUÇÃO.

1)      NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS VALORES DE FRETES, TAXAS, IMPOSTOS E DEMAIS 
ENCARGOS LEGAIS.

2)      SOLICITAMOS ENCAMINHAR PROPOSTA PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO OU CARTA DE 
AGRADECIMENTO.

3)      BOLETO BANCÁRIO NÃO SERÁ ACEITO E SUA APRESENTAÇÃO  ACARRETARÁ A NÃO ACEITAÇÃO DO 
PRODUTO E CONSEQÜENTE DEVOLUÇÃO.

4) SERÁ VENCEDORA DO CERTAME  A(S) EMPRESAS QUE ATENDEREM ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E 
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3)      BOLETO BANCÁRIO NÃO SERÁ ACEITO E SUA APRESENTAÇÃO  ACARRETARÁ A NÃO ACEITAÇÃO DO 
PRODUTO E CONSEQÜENTE DEVOLUÇÃO.

4) SERÁ VENCEDORA DO CERTAME  A(S) EMPRESAS QUE ATENDEREM ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E 
APRESENTAREM O MENOR PREÇO GLOBAL.
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5) PAGAMENTO: NO PRAZO DE ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DE MATERIAIS, PRODUTOS OU 
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SERVIÇOS COM A RESPECTIVA NOTA FISCAL. O PAGAMENTO SERÁ CREDITADO EM CONTA CORRENTE 
BANCÁRIA INDICADA PELA EMPRESA E OS DADOS CADASTRAIS APRESENTADOS (RAZÃO SOCIAL E CNPJ) 
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A) Fazenda Federal e Seguridade Social - Inss (Conjunta);
B) Fazenda Estadual e Municipal do Domicílio ou Sede da Licitante;
C) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  e 
D) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

A documentação acima deverá ser apresentada na forma da lei vigente.

*** ÚLTIMA PÁGINA ***

COCOMP/DAF
Vanessa da Silva Uchoa

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 04/09/2019 às 18:00 h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE N ACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO F ORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica


